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PROJETO DE LEI N'08, DE 13 DE FEITREIRO, DE 2tr26

Áltera a Lei Municipal n" 863, de 13 de novembro
de 2024, e dá outras providências

o pREFEITO MUNICIPAL »p clrunÉ. ANTotsIo RUFINo MARTINS, no uso

de suas atribuições legais. faz saber que a Cânura Municipal aprovou e ele sanciona e
promulga a seguinte Le i:

Art. lo O art. l0 da Lei Municipal n" 863, de l3 de novembro óe 2023, passa a vigorar
com a seguinte re{ação:

ArL I0 - Os monitores receherão, duronte o exercício da monitoria, uma

bolsa-auxilio no valor de R8 8.ll (oito reais e onze centavos) a hora
n'ahalhada, para cusleio dos gastos de alimentaçào, vestimentas,

tlc kx'ummto e nete.rsidades pessoais.

AÍ. 3' Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçâo.

Art, 40 Revogam-se as disposições em contrário.

Paço da Prefeitura Municipal de Cariré/CE, l3 de fevereiro de 2026.
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